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Prefeitura da €~tancia de t.S. ]otjé do. 
~lado át Ódo 'Paulo 

o 
/J? . 

Em de 

LEI N.o 578 j Artigo 3.o-0 valor do 
de 11 de deztmbrG de 1958 presente crédito será Cl)ber· 

A Câmera Municipal de I to com os recursos prove
São ,José dos Campos, de~ nientes da anulação de que 
ereta e eu sancr;iono e pro· trata a artigo anterior. 
mulgo a seguinte lei: Artigo 4.o --Esta lei en· 

Artigo 1 o.-Fica aberto t rará em vigor na data de 
na Contadoria Municipal sua publicação. revogadas 
um crédito especial de as disposições em contrá
Cr$ 19.299,50 (dezenove rio. 
mil duzentos e noventa e 
no v e cruzeiros oe cin- Prefeitura da Estância de 

1 
quenta centavos), destina~ São José dos Campos. em 

' do ao pagamento das des~ onze de dezembro de 195~. 

l pesas realizadas com 01 Elmano Ferreira Veloso 
festejos do dia 9 de julho Prefeito Municipal 
de 1957. 

Artigo 2.0-Fica anula- Registrada e publicada 
da na importanc1a de Cr$ ... na Recç3o do Expediente 
11).299,50 (dezenove mil l e Pessoal aos onze dias do 
duzentos e noventa e nove mês de dezembro de mil 
cruzeiros e cinquenta cen· n•.>Vecentos e ci!lqucnta e 
tavos) a verba 421 /8· 49-2-' oito. 
Material Permanente, do José !'v1 acha de 
orçamento vigente. Chefe da S. E. P. 

de 195 



6Jtado Je Sao 1Jaulo 

Em de 195 

O f. 

L E I 

de ll de dezembro de 1.958 

A Câmara EunicJpal de São José r1os Carnpos decreta e eu 
sanciono e promulgo a segujnte lei: 

J.RTJGC' lQ- Fica abe rto na Contadoria l'unicipal um cré
dito especial de 19.299,50(dezenove mil duzentos e noventa e nove 
cruze iros e cinquenta centavos), destinado ao pagQ ento das despesas 
real iza das com os festejos do dia 9 de julho de 1 . 957 .-

A~TIGO ZQ - Fica anul~da na importCncia de • 19. 299 , 50 
(dezenove mil duzentos e noventa e nove cruzeiro3 e cinquenta centa
vos), a verba hZl/8-49-2- liate rial Pernanente , do orçamento vigente . , , 

ARTIGO "3S..- O valor do present e credito sera coberto cow 
os recursos provenientes da anulação de que t rat a o artigo anterior . , 

J.:'lTJGO 4Q- Jsta lei ePtrara em vigor na data de sua pu-
blicaçüo , revogadas as disposições e~ contrário. 

Prefejtura ela ::stâncjG. de São ZosÓ dos Car.pos , em onze 
rle dezembro de 1. 958, 

Elmano Ferre ira Veloso~ 
tre f eito lunicipal 

~egistrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal 
A aos onze dias do mes de dezembro de 'llil novecentos e cinqucnta e oi to . 

-~ /1~-7 ex~? a-J,"'-õ~/ 
, 

Jose lachado 
Chefe da S.B. P, ---


